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PARECER

 

Mensagem nº 9.128/2023

 

            O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto
de lei, por intermédio da , que: “altera a LeiMensagem nº 9.128, de 17 de outubro de 2023
Complementar nº 46, de 15 de julho de 2004, que cria o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do Estado
do Ceará – FDID e o Conselho Estadual Gestor do Fundo, e dá outras providências.” 

 

            Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Através deste Projeto, propõe-se alterar a Lei que criou o Fundo de Defesa dos Direitos
Difusos do Estado do Ceará - FDID, para permitir que, excepcionalmente, no exercício de
2023, possa o Ministério Público transferir uma parte dos recursos do referido Fundo a
crédito da conta do Tesouro Estadual.

Com esses recursos, será possível à Secretaria da Cultura do Estado do Ceará -Secult, em
conjunto com a Superintendência de Obras Públicas - SOP, a realização de investimentos
com vistas ao restauro e à reforma do Palacete Senador Alencar (sede do Museu do
Ceará); contemplando aperfeiçoamento, ou implementação, de acessibilidade universal,
prevenção e combate a incêndio, climatização, circuito fechado de TV - CFTV, entre
outros projetos complementares. O projeto em questão também visará à modernização do
equipamento, atentando às atualizações mais recentes relacionadas a espaços dos
circuitos expositivos, melhorando significativamente a estrutura de um equipamento tão
singular e relevante para a cultura cearense.
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            É o relatório. Opino.

 

                       Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

            A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

 

                       No que concerne a projeto de lei complementar, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna
Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

     Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;
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            O Projeto em referência visa alterar a Lei Complementar nº 46, de 15 de julho de 2004 com o fito
de incrementar a sobredita lei para remanejar recursos financeiros excepcionalmente no exercício de 2023
do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará-FDID para o Tesouro Estadual. Com esses
recursos, a Secretaria de Cultura do Estado (Secult), em conjunto com a Superintendência de Obras
Públicas (SOP), realizarão investimentos para restaurar e reformar a estrutura do Palacete Senador
Alencar (sede do Museu do Ceará).

 

            Dessa forma, o presente projeto de lei busca dar ênfase à eficiência na administração pública,
objetivando a redistribuição de recursos públicos de modo que eles possam ser melhor aplicados e
aproveitados para o bem-estar da população. Assim, faz-se mais importante tentar adequar o
procedimento e a eficiência na procura por um caminho jurídico-administrativo que efetivamente
concretize os fins preconizados pelo alcance idealizado na mencionada Lei.

 

            A eficiência, acima de tudo, a partir do advento do Estado de Bem-estar Social, passou a ser
objeto de busca incessante por parte do Estado, tendo estreita relação com a crise que este tem enfrentado.
Nos últimos tempos, ela vem sendo fortemente vinculada ao chamado modelo gerencial de administração
pública, o qual pretende se opor ao modelo burocrático, que se legitima pelo foco no procedimento. Ao
revés, administração gerencial busca a maximização dos fins preconizados pelo Estado, ou seja, o Estado
persegue atualmente a consecução de resultados palpáveis em primeiro lugar. 

 

            É cediço que o dever da eficiência é intrínseco ao Estado para que realize suas atribuições na
melhor gerência, perfeição e rendimento funcional, oferecendo resultados positivos para o serviço público
e satisfatório atendimento das necessidades dos cidadãos.

 

            Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do
ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

                       Para tanto, mostra-se ao Estado o dever de organizar seus esforços e iniciativas, visando
beneficiar a comunidade a partir de uma análise quanto à conveniência e à oportunidade no
gerenciamento de seus órgãos e na distribuição de seus ativos financeiros, no intuito de que suas
finalidades forneçam aos cidadãos prestações que possuam utilidade e presteza, privilegiando à eficiência
e economicidade.

 

            Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da  o envio de projetosindirizo generale di governo,
de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente,
competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

 

        Por último, impende ressaltar que a proposição sob exame encontra guarida, ainda, nos seguintes
dispositivos da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do

, e assim reza:poder executivo, altera a estrutura da administração estadual
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 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

 

            Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os9.128/2023

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

            É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 18/10/2023

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

12 de 25



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER PLC 21.2023 - FDID - FAVORÁVEL - CCJR

  Autor:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Usuário assinador:  99986 - DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

  Data da criação:  24/10/2023 12:59:20  Data da assinatura:  24/10/2023 13:00:52

GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
24/10/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei Complementar nº 21/2023

(Oriundo da Mensagem nº 9.128/2023)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.128 - ALTERA A LEI

COMPLEMENTAR N.º 46, DE 15 DE JULHO DE 2004, QUE CRIA,

O FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS DO ESTADO

DO CEARÁ - FDID, E O CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO

FUNDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº 21/2023, oriundo da Mensagem nº 9.128/2023, que altera a lei complementar n.º

46, de 15 de julho de 2004, que cria, o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará - FDID, e o Conselho

Estadual Gestor do Fundo, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que: “Através deste Projeto, propõe-se alterar a Lei que criou o Fundo de

Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará - FDID, para permitir que, excepcionalmente, no exercício de 2023, possa o

Ministério Público transferir uma parte dos recursos do referido Fundo a crédito da conta do Tesouro Estadual. Com esses

recursos, será possível à Secretaria da Cultura do Estado do Ceará -Secult, em conjunto com a Superintendência de Obras

Públicas - SOP, a realização de investimentos com vistas ao restauro e à reforma do Palacete Senador Alencar (sede do

Museu do Ceará); contemplando aperfeiçoamento, ou implementação, de acessibilidade universal, prevenção e combate a

incêndio, climatização, circuito fechado de TV - CFTV, entre outros projetos complementares. O projeto em questão também

visará à modernização do equipamento, atentando às atualizações mais recentes relacionadas a espaços dos circuitos

expositivos, melhorando significativamente a estrutura de um equipamento tão singular e relevante para a cultura cearense”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação da presente Mensagem por

entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação

legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno, compete à CCJR a

análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa de projetos, competindo a análise do

mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

2. VOTO DO RELATOR

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno).

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da presente mensagem, conforme determina o art.

108, § 1º, inc. II, do Regimento Interno.

A presente proposição altera a lei complementar n.º 46, de 15 de julho de 2004, que cria o Fundo de Defesa dos Direitos

Difusos do Estado do Ceará - FDID, e o Conselho Estadual Gestor do Fundo, e dá outras providências. Tal regulamentação

objetiva transferir uma parte dos recursos do referido Fundo a crédito da conta do Tesouro Estadual para promover a

realização de investimentos com vistas ao restauro e à reforma do Palacete Senador Alencar (sede do Museu do Ceará);

contemplando aperfeiçoamento, ou implementação, de acessibilidade universal, prevenção e combate a incêndio,

climatização, circuito fechado de TV - CFTV, entre outros projetos complementares. 

Com relação às proposições que podem ser apresentadas nesta Casa Legislativa, apontam a Constituição Estadual, em seu

art. 58, e o Regimento Interno da Assembleia Legislativa, em seus arts. 200 e 209, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à

Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

I – de lei complementar, destinado a regular matéria constitucional;

Neste sentido, a Constituição Federal, em seus artigos 60, inc. II e 88, inc. III, prevê o seguinte:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

(...)

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição”

Sobre a iniciativa de projetos, aponta o Regimento Interno desta Casa:

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):
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IV - ao governador do Estado;

A presente proposição busca conferir eficiência à administração pública, redistribuindo recursos para melhor aplicá-los e

promover um melhor aproveitamento dos mesmos pela população do Estado.

Diante do exposto, verifica-se que não há qualquer óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto de vista

jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

Destaca-se, por último, que a proposição sob exame encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº 16.710, de

21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração

estadual, conforme abaixo se pode verificar: 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a ,

a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e a Gestão para Resultados

Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I - a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada

notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência, e eficácia ,

contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade

fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

  ao Portanto, pelas razões acima dispostas, apresentamos PARECER FAVORÁVELà regular tramitação da Projeto de Lei

, oriundo da Mensagem 9.128/2023.Complementar nº 21/2023

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

23ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 24/10/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CULTURA E ESPORTE.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: SIM: 18/10/2023.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
30/10/2023

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E

CULTURA E ESPORTES

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 21/2023

 (oriunda da mensagem nº 9.128, de autoria do Poder Executivo)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.128 - ALTERA A LEI

COMPLEMENTAR N.º 46, DE 15 DE JULHO DE 2004, QUE CRIA,

O FUNDO DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS DO ESTADO DO

CEARÁ - FDID, E O CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO FUNDO,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

I – RELATÓRIO 

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

TTrata-se de Projeto de Lei Complementar nº 21/2023, oriundo da Mensagem nº 9.128/2023, que altera a lei complementar n.º

46, de 15 de julho de 2004, que cria, o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará - FDID, e o Conselho

Estadual Gestor do Fundo, e dá outras providências.

Em sua justificativa, o Poder Executivo destaca que: “Através deste Projeto, propõe-se alterar a Lei que criou o Fundo de

Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará - FDID, para permitir que, excepcionalmente, no exercício de 2023, possa o

Ministério Público transferir uma parte dos recursos do referido Fundo a crédito da conta do Tesouro Estadual. Com esses

recursos, será possível à Secretaria da Cultura do Estado do Ceará -Secult, em conjunto com a Superintendência de Obras

Públicas - SOP, a realização de investimentos com vistas ao restauro e à reforma do Palacete Senador Alencar (sede do

Museu do Ceará); contemplando aperfeiçoamento, ou implementação, de acessibilidade universal, prevenção e combate a

incêndio, climatização, circuito fechado de TV - CFTV, entre outros projetos complementares. O projeto em questão também

visará à modernização do equipamento, atentando às atualizações mais recentes relacionadas a espaços dos circuitos

expositivos, melhorando significativamente a estrutura de um equipamento tão singular e relevante para a cultura cearense”.
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A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 24 de outubro de 2023, aprovou o

parecer da Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar relator, que não vislumbrou óbices legais ao projeto e

apresentou parecer favorável à sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, após ser designado relator nas Comissões Conjuntas da Assembleia Legislativa do Estado

do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Aludida mensagem, conforme retro mencionado, propõe uma alteração na lei para permitir a transferência de R$ 4.500.000,00

(quatro milhões e quinhentos mil reais) do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará (FDID) para o Tesouro

Estadual em 2023. Esses recursos serão usados para restaurar e reformar o Palacete Senador Alencar, sede do Museu do

Ceará, incluindo melhorias de acessibilidade, prevenção de incêndio, climatização e modernização dos espaços expositivos

Assim, esta proposição visa corrigir tal omissão, permitindo que a ADAGRI continue a desempenhar essas funções até que a

Secretaria de Pesca e Aquicultura esteja completamente estruturada.

  ao Diante o exposto, apresentamos PARECER FAVORÁVELà regular tramitação da Projeto de Lei Complementar nº

.21/2023, oriundo da Mensagem 9.128/2023, de autoria do Poder Executivo, conforme termos acima apontados

É o parecer.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CULTURA E ESPORTE.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
14/11/2023

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 100ª (CENTÉSIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE
OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 88ª (OCTOGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE
OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 89ª (OCTOGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE
OUTUBRO DE 2023.

DEPUTADA JULIANA LUCENA

1ª SECRETÁRIA EM EXERCÍCIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO DEZESSETE

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.° 46, DE 15
DE JULHO DE 2004, QUE CRIA O FUNDO DE
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS DO
ESTADO DO CEARÁ - FDID E O CONSELHO
ESTADUAL GESTOR DO FUNDO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Ad. 1.° A Lei Complementar n.° 46, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar
acrescida do §7.° ao art. 8.°, conforme a seguinte redação:

“Art. 8.°

§ 7.° Fica autorizada, excepcionalmente, no exercício de 2023, a transferência de
R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) dos recursos do FDID a
crédito da conta específica do Tesouro Estadual, destinados ao restauro e à
reforma do Palacete Senador Alencar, sede do Museu do Ceará.” (NR)
Art. 2.° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em

Fortaleza, 25 de outubro de 2023.

~~~ DEP. EVANDRO LEITÂO

PRESIDENTE
~?L_~,.Z L~ DEP. FE~ANDO SANTANA

1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIJ)ENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.° SECRETÁRIA
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3•0 SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. EMILIA PESSOA
4Y SECRETÁRIA (em exercício)
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Fortaleza, 07 de novembro de 2023 | SÉRIE 3 | ANO XV Nº207 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.560, de 01 de novembro de 2023.
AUTORIZA, NAS CONDIÇÕES E PARA OS FINS QUE ESPECIFICA, O PODER EXECUTIVO A CONCEDER
SUBSÍDIO A CONCESSIONÁRIOS E A PERMISSIONÁRIOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DO ESTADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei autoriza o Poder Executivo a conceder subsídio tarifário aos concessionários e permissionários do serviço regular ou complementar

de transporte de passageiros metropolitano da Região Metropolitana de Fortaleza, evitando o aumento de tarifa para o usuário em decorrência de processo
de revisão tarifária sob responsabilidade da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará – Arce.

Parágrafo único. À Arce competirá a gestão operacional e financeira relativa à concessão e ao pagamento do subsídio, podendo, para esse fim, editar,
por seu Conselho Diretor, normais operacionais complementares à fiel aplicação desta Lei, dispondo, inclusive, sobre os critérios e a definição de valores
devidos de subsídio, além de medidas a serem adotadas para segurança e confiabilidade de informações e dados.

Art. 2.º O subsídio previsto no art. 1.º será devido e calculado em função de cada passageiro efetivamente transportado, segundo apurado em sistema
eletrônico implantado pelo operador do serviço.

§ 1.º O sistema a que se refere o caput deste artigo deverá:
I – ser certificado segundo diretrizes e regras definidas pela Arce, o qual seja devidamente auditável, para cálculo, acompanhamento e distribuição

do valor do subsídio com base nos serviços efetivamente prestados, bem como para prestação de contas dos valores recebidos;
II – permitir à Arce o acesso a todas as informações relativas à operação do serviço.
§ 2.º O pagamento do subsídio nos termos desta Lei dar-se-á em conta específica aberta pelo delegatário/concessionário e/ou suas entidades

representativas.
Art. 3.º O pagamento do subsídio será precedido da necessária formalização de termo de subsídio tarifário celebrado com os prestadores dos serviços

de transporte público coletivo e/ou suas entidades representativas, sem prejuízo de outras parcerias com entidades públicas ou privadas que possam contribuir
para a gestão, execução operacional, financeira e patrimonial do sistema de custeio, das programações e dos planejamentos operacionais da rede de transporte,
buscando sempre eficiência e transparência para o sistema.

§ 1.º As cooperativas delegatárias/credenciadas permanecerão vinculadas à entidade representativa da categoria celebrante do termo de subsídio
tarifário, até o fim de sua vigência.

§ 2.º O conteúdo do termo de subsídio tarifário e os demais requisitos, obrigações, etapas e modelos de documentos a serem entregues para a celebração
do termo de subsídio tarifário constarão de resolução da Arce.

§ 3.º Em relação aos permissionários do serviço de transporte complementar, o subsídio apenas será devido àqueles regularmente cadastrados nos
sistemas da Arce.

Art. 4.º A comprovação do cometimento pelo prestador do serviço de fraudes, adulterações, violações ou qualquer ação ilícita para fins de concessão
e pagamento do subsídio previsto nesta Lei será apurada pela Arce em procedimento em que seja assegurado o contraditório e implicará a aplicação das
sanções cíveis e criminais cabíveis.

Art. 5.ºO termo final do prazo previsto nos arts. 22 e 23 da Lei n.º 15.951, de 14 de janeiro de 2016, passa a ser o dia 28 de janeiro de 2025.
Art. 6.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de recursos consignados no orçamento da Arce, o qual será suplementado, se necessário.
Art. 7.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº317, de 01 de novembro de 2023.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº46, DE 15 DE JULHO DE 2004, QUE CRIA O FUNDO DE DEFESA DOS
DIREITOS DIFUSOS DO ESTADO DO CEARÁ – FDID E O CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO FUNDO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar n.º 46, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar acrescida do §7.º ao art. 8.º, conforme a seguinte redação:
“Art. 8.º ….......................................................................................
…..........................................................................................................
§ 7.º Fica autorizada, excepcionalmente, no exercício de 2023, a transferência de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) dos
recursos do FDID a crédito da conta específica do Tesouro Estadual, destinados ao restauro e à reforma do Palacete Senador Alencar, sede do
Museu do Ceará.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº318, de 01 de novembro de 2023.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº46, DE 15 DE JULHO DE 2004, QUE CRIA O FUNDO DE DEFESA DOS
DIREITOS DIFUSOS DO ESTADO DO CEARÁ – FDID E O CONSELHO ESTADUAL GESTOR DO FUNDO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei Complementar n.º 46, de 15 de julho de 2004, passa a vigorar acrescida do § 8.º ao art. 8.º, conforme a seguinte redação:
“Art. 8.º ….......................................................................................
…..........................................................................................................................
§ 8.º Fica autorizada, excepcionalmente, no exercício de 2023, a transferência de R$ 4.600.000,00 (quatro milhões e seiscentos mil reais) dos
recursos do FDID a crédito da conta do Tesouro Estadual, destinados à aquisição de equipamentos para estruturação de Unidades Sociais Produtoras
de Refeição – USPRs, encarregadas da produção e da distribuição de refeições à população em situação de insegurança alimentar e nutricional no
Estado, no âmbito do Programa Ceará sem Fome.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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